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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 022/CT/2008
                                                                          Assunto: Identificação dos profissionais                  de Enfermagem no prontuário eletrônico do paciente.                                                     
1. Do fato
(...) solicita parecer técnico acerca da identificação dos profissionais da Enfermagem no Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP). 
2. Da fundamentação e análise
As Instituições de Saúde, respeitados os princípios de segurança/privacidade da informação, da integridade, confidencialidade, disponibilidade, autenticidade, auditabilidade, legalidade, da assinatura eletrônica e guarda da documentação, como também das normas ético-legais e técnicas, têm autonomia para decidir sobre a organização do PEP, inclusive no que se refere ao estabelecimento de senhas individuais intransferíveis e às assinaturas digitais. Assim, as Instituições são responsáveis pelo estabelecimento e adequação das normas e rotinas relacionadas ao controle de acesso e identificação dos usuários, pela implantação do PEP, como também pela sua custódia/guarda (Parecer COREN-SC 009/CT/2007 – Disponível no site: www.coren-sc.org.br). 
No contexto da sua prática, os profissionais de Enfermagem devem conhecer e orientar-se pela legislação que regulamenta o seu exercício, em especial a Lei Federal 7.498/86 e o Decreto Federal 94.406/87. Estas normas estabelecem a amplitude e os limites de atuação de cada nível profissional (Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem). A legislação determina como atividades privativas dos Enfermeiros o planejamento, a organização, a orientação, a direção, a coordenação, a supervisão e a avaliação das atividades de Enfermagem, de modo que cada serviço de Enfermagem deve organizar as suas próprias normas e rotinas relativas aos registros. O planejamento e organização pressupõem, entre outros, os seguintes aspectos: 
a. Organização de Manual do Serviço de Enfermagem do qual conste: Por que anotar; Onde anotar; O que anotar; Quando anotar; Como anotar; Quem deve anotar.

b. Inclusão da Sistematização da Assistência de Enfermagem (Resolução COFEN 272/2002, disponível no site: www.portalcofen.com.br → Legislação → Resoluções) como método de trabalho dos Enfermeiros, lembrando que os Técnicos em Enfermagem e os Auxiliares de Enfermagem fazem anotações/registros e que os termos “Evolução de Enfermagem” são empregados no âmbito da sistematização da assistência pelo Enfermeiro (Lei 7.498/86, Art. 11, Inciso I, Alínea “i”; Decreto 94.406/87, Art. 8°, Inciso I, Alínea “e”) – (Parecer COREN-SC 009/CT/2007).

 As evoluções e as anotações ou registros realizados pela Enfermagem, bem como, o comportamento dos profissionais frente às informações contidas no prontuário devem estar de acordo com o que determina o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (CEPE), aprovado pela Resolução COFEN 311/2007 (Disponível no site: www.portalcofen.com.br → Legislação → Resoluções), em especial os artigos: 25, 41, 42, 54, 72, 82, 84 e 85. 

O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) ainda não emitiu normas relativas às anotações no PEP. Cabe então à Enfermagem orientar-se pela legislação que regulamenta o seu exercício, pelo CEPE, e ainda pela Resolução COFEN 191/1996 que Dispõe sobre a forma de anotação e o uso do número de inscrição (...) pelo pessoal de Enfermagem. Segundo esta norma o profissional deve identificar-se pelo nome completo, e o respectivo número de inscrição no Conselho, como segue: 
a. Enfermeiros: Nome completo – COREN-SC + o número.

b. Técnicos em Enfermagem: Nome completo – COREN-SC + o número + TE.

c. Auxiliares de Enfermagem: Nome completo – COREN-SC + o número + AE.
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que:

· O Sistema Informatizado da Instituição deverá garantir, entre outros, os princípios de segurança, privacidade e integridade da informação, da confidencialidade, disponibilidade, autenticidade, auditabilidade, legalidade, bem como, criar senhas individuais e intransferíveis e respeitar os princípios ético-legais relativos ao exercício profissional da Enfermagem.
· Os profissionais de Enfermagem devem conhecer e aplicar os preceitos relativos às anotações e ao sigilo que constam do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução COFEN 311/2007.

· O Serviço de Enfermagem deve normatizar todos os aspectos relativos aos registros, inclusive a Sistematização da Assistência pelo Enfermeiro, segundo consta da Resolução COFEN 272/2002.

· A Sistematização da Assistência de Enfermagem é uma atividade privativa do Enfermeiro que deve ser assumida por este profissional no seu dia-a-dia de trabalho.

· Compete ao profissional que executou o cuidado fazer a respectiva anotação/registro, ou seja, trata-se de uma ação indelegável.
· O profissional de Enfermagem é responsável pela qualidade das anotações que fizer, como também, pela intransferibilidade e confidencialidade de sua senha.
· A forma de anotação do nome do profissional e do seu respectivo número de inscrição no Conselho deve orientar-se pelas determinações da Resolução COFEN 191/1996.

É o parecer.
Florianópolis, 10 de junho de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 446ª. Reunião Ordinária dos Conselheiros do COREN-SC, realizada no dia 27 de junho de 2008.
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